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CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 105355/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/03/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 16 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0098/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 104749/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça LORENA MOURA BARBOSA DE MIRANDA,  estabe-
lecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/05 a 
01/06/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 16 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0099/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 104435/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Pro-
motor de Justiça LUIZ CLÁUDIO PINHO, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/10/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 16 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 646687

NORMA
.

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
RESOLUÇÃO Nº 001/2021–CPJ, DE 8 DE ABRIL DE 2021
Altera a Resolução nº 020/2013-CPJ, de 24 de outubro de 2013, que dispõe 
sobre a modificação da estrutura das Promotorias de Justiça de Terceira En-
trância e as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça que as integram
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da recomendação nº 16, de 28 de 
abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura das Promotorias de Jus-
tiça de Terceira Entrância e as atribuições dos respectivos cargos de Promotor de 
Justiça que as integram, para oferecer melhor atendimento à sociedade;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar e socializar as 
múltiplas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça; e
CONSIDERANDO, também, a proposta apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  A Resolução nº 020/2013-CPJ, de 24 de outubro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º  ..........................................................................................
I -  .................................................................................................
a) Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial e da 
Tutela Coletiva da Segurança Pública, compostas por quatro cargos de Pro-
motor de Justiça;”
“CAPÍTULO II
 .....................................................................................................
Seção I
 ......................................................................................................
Subseção I
Da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial e da 
Tutela Coletiva da Segurança Pública
Art. 5º A Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial 
e da Tutela Coletiva da Segurança Pública compõe-se de quatro cargos de 
Promotor de Justiça, cujos membros possuem atribuições nos processos e 

procedimentos judiciais e extrajudiciais relativos:
 ......................................................................................................
VI - aos crimes de tortura, nas medidas estabelecidas pelo Protocolo Facul-
tativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, já internalizados no direito brasileiro, bem como 
nas medidas constantes na Recomendação nº 31, de 27 de janeiro de 2016, 
do CNMP, a qual dispõe sobre a necessidade de observância, pelos membros 
do Ministério Público, das normas – princípios e regras – do chamado Proto-
colo de Istambul, da Organização das Nações Unidas (ONU) e, bem assim, 
do Protocolo Brasileiro de Perícia Forense, até o oferecimento de denúncia;
 VII - à tutela coletiva do direito fundamental à segurança pública, podendo atuar 
também a nível estadual quando vislumbrar dano ou repercussão regional ou es-
tadual, em conjunto com Promotorias de Justiça de primeira, segunda ou terceira 
entrâncias, em qualquer Vara Judicial, com atribuições relativas:
a) à fiscalização da eficiência dos serviços prestados pelos órgãos integran-
tes do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Estadual (SIEDS) 
e pela Guarda Municipal;
b) à fiscalização da elaboração, tramitação e execução dos planos de segu-
rança pública, incluídos os concebidos a nível estadual, devendo promover 
as medidas necessárias à sua garantia, à prevenção e diminuição da crimi-
nalidade e ao diálogo com a sociedade civil organizada;
c) à produção de diagnósticos criminais e ao acompanhamento dos índices 
e mapeamentos de criminalidade desenvolvidos pelos órgãos integrantes 
do SIEDS, pela Guarda Municipal, pelos demais órgãos públicos e pela 
sociedade civil organizada, seja para subsidiar a própria atuação na tutela 
coletiva do direito fundamental à segurança pública, seja para informar aos 
demais órgãos de execução do Ministério Público, com vistas ao aprimora-
mento da atuação institucional;
d) à fiscalização da adequação e regularidade dos quadros de pessoal dos 
órgãos integrantes do SIEDS e da Guarda Municipal, inclusive quanto ao 
recrutamento, formação e valorização profissional de servidores;
e) à representação do Ministério Público nas reuniões dos Conselhos Muni-
cipais da Capital e Estaduais, cuja atuação seja referente à tutela coletiva 
do direito fundamental à segurança pública;
f) à interlocução e ao fomento de uma relação colaborativa entre os ór-
gãos de segurança pública e os integrantes do sistema de defesa social e 
judiciário, para a construção de estratégias e o desenvolvimento de ações 
necessárias ao alcance de metas concernentes à tutela coletiva do direito 
fundamental à segurança pública; (Incluído pela Nova Resolução)
1º Havendo repercussão do fato na área cível, que seja de atribuição especí-
fica de outro órgão de execução, deve o Promotor de Justiça, de que trata o 
caput deste artigo, encaminhar cópias das peças de que dispõe ao órgão de 
execução com a pertinente atribuição para o inquérito civil público ou ação de 
improbidade administrativa, nos termos do § 3º, do art. 4º, da Resolução nº 
20, de 28 de maio de 2007, do CNM, podendo atuar em conjunto com este.
2º As requisições ministeriais de instauração de inquéritos policiais serão 
comunicadas às Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial e da Tutela Coletiva da Segurança Pública, cujos membros velarão 
pelo cumprimento dos prazos para conclusão dos procedimentos.
3º No exercício das suas atribuições os órgãos de execução poderão, inclu-
sive, instaurar procedimento administrativo e preparatório, inquérito civil, 
propor ação civil pública, medidas cautelares, termos de ajustamento de 
conduta, recomendações administrativas, audiências e consultas públicas.”
Art. 2º  Fica revogado o inciso V do art. 5º da Resolução nº 020/2013-CPJ, de 2013.
Art. 3º  Com a mudança da denominação das Promotorias de Justiça de 
Controle Externo da Atividade Policial para Promotorias de Justiça de Con-
trole Externo da Atividade Policial e da Tutela Coletiva da Segurança Pú-
blica, nos termos desta Resolução, os cargos que as integram terão a no-
menclatura ajustada, atualizando-se os atos de lotação de seus titulares 
mediante simples apostila.
Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARÁ, em 8 de abril de 2021.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIO NONATO FALANGOLA
Procurador de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA


